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184 LEGISLATURA

PARECER NO 10/21

PROCESSO: Projeto de LeiComplementar no 08/21

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSU/VIO: Dispõe sobre: concede autorização para pagamento de
abono aos profissionais da educação.

DATA: 30 de setembro de 2021

PARECER: A Comissão, em análise a propositura entende que o
projeto deva ser apreciado e votado pelo Plenário, por se tratar de
pagamento excepcional de abono aos profisslonais da educação,
mediante resíduo financeiro do FUNDEB. Aleftamos que, com a nova
legislação, a Administração deve rever a carreira e salários dos
profissionais devendo adequá-los aos noyos percentuais e regras do
FUNDEB.
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